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INDICAÇÃO Nº 376 / 2024 
Indica criação do Samu Pet para o município de Leme. 

 
 

 
A Vereadora que esta subscreve,  

 

Considerando que, um serviço de atendimento móvel de urgência animal e gratuito 

específico para resgates e pequenos atendimentos. 

Sendo acionado pelo número do Hospital Veterinário Gratuito, necessário o tutor 

passar as informações do animal. Podendo os casos serem atendidos no local ou 

encaminhados para Hospital Veterinário para ser avaliado e receber o tratamento 

adequado.  

 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote as medidas cabíveis para criação do Samu Pet para o 

munícipio de Leme. 

 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de abril de 2024. 
 
 
 

 
 

VEREADORA - LOURDES SILVA CAMACHO 

(Proteção aos animais) 

 


